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DECRETO Nº 1061 DE 17 DE MARÇO DE 2017. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração a pedido de servidor Cargo Efetivo que abaixo especifica e dá outra 

providencias. 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR, Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais,   

 

CONSIDERANDO a solicitação contida no pedido de exoneração conforme requerimento protocolado sob 

nº 7373 em 17/03/2017: 

 

DECRETA: 

 

Artº 1º - EXONERA, a pedido, do quadro de servidores públicos municipais, a partir de 

20/03/2017, a Srª KARINA DE OLIVEIRA HONORATO BELCHIOR, cargo efetivo de Merendeira, 

nomeada desde 01/03/2016, através da portaria nº 045 de 01 de março de 2016. 

 

Artº 2º - Este decreto em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, 17 de março de 2017. 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


